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1. POLÍTICA E ESTRATÉGIA

Num contexto profissional em constante mutação, a formação, nas suas diversas vertentes, é, cada vez mais, uma necessidade sentida pelos profissionais e solicitada à Ordem dos Arquitectos (OA) pelos seus membros.

A perspectiva do aprofundamento de conhecimentos e de especialização em determinadas matérias é uma preocupação crescente no apoio ao desempenho da profissão e na preparação complementar dos recém-licenciados para a entrada na vida profissional e associativa.

Assim, a OASRN, tem vindo a adquirir uma experiência relevante na área da Formação cujas mais-valias importa preservar e ampliar.
Cabe ao Pelouro da Formação o planeamento, a concepção, a organização, a gestão e o desenvolvimento de todos os processos inerentes à actividade formativa promovida pela OASRN.
O presente Regulamento de Funcionamento da Formação Contínua pretende enquadrar, de forma sintética e abrangente, as linhas de orientação pelas quais o Pelouro da Formação da OASRN se rege no exercício da actividade formativa de forma a garantir um serviço de qualidade e um funcionamento correcto de todas as acções de formação.

No entanto, as informações nele constantes não poderão ser sobrepostas a quaisquer indicações específicas de cada acção de formação, as quais se encontram explicitadas na área de divulgação da acção de formação na página internet da OASRN (www.oasrn.org) e, caso exista, no Anexo ao presente documento.
O Regulamento deverá ser fornecido a todos os intervenientes antes do inicio da acção de formação, devendo acompanhar a informação especifica de cada acção de formação.
2. INSCRIÇÃO

2.1. O processo de selecção dos formandos inicia-se com a recepção das fichas de inscrição por fax, e-mail, carta ou presencialmente na secretaria da OASRN.

2.2. Salvo os casos de acções de formação que necessitem de candidaturas específicas, serão seleccionados os formandos cujo perfil corresponda aos destinatários definidos, sendo estes considerados por ordem de chegada das fichas de inscrição.
2.3. Nos Ciclos de Formação, as inscrições para os pacotes de formação terão prioridade sobre as inscrições para acções de formação independentes.
2.4. A inscrição é feita em nome individual sendo pessoal e intransmissível, válida a partir do momento em que for liquidada de acordo com a forma de pagamento escolhida.

2.5. Salvo indicação em contrário, para a inscrição nas acções de formação existem três tipos de valor de inscrição:

2.5.1. inscrição como estudante, arquitecto-estagiário ou membro efectivo com redução de quotas;

2.5.2. inscrição como membro efectivo da OA;

2.5.3. inscrição como “outro técnico”.

2.6. Os membros efectivos da OA que se inscrevam com a situação de quotas por regularizar, pagarão o valor correspondente à inscrição como “outro técnico”.

3. PAGAMENTOS

3.1. A inscrição em qualquer acção de formação implica o pagamento da acção de formação completo.

3.2. Quando especificado, o pagamento poderá ser efectuado na totalidade ou em prestações.

3.3. Na totalidade e a pronto no acto da inscrição, com o benefício comercial de um desconto.

3.4. Quando indicado, através de pagamentos faseados para facilitar o pagamento do acção de formação a quem não tenha disponibilidade financeira imediata, sofrendo um agravamento:
3.4.1. – os estudantes, arquitectos-estagiários e membros efectivos da OA com redução de quotas pagarão o valor correspondente à inscrição como membro efectivo da OA;

3.4.2.
- os membros efectivos da OA pagarão o valor correspondente à inscrição como “outros técnicos”;

3.4.3 – os “outros técnicos” pagarão o valor correspondente à inscrição, com um agravamento de 10%.
3.5. Será emitida apenas uma factura/recibo referentes a um mesmo e único acção de formação, podendo esta apenas ser emitida em nome de um único contribuinte (empresa ou indivíduo), independentemente do pagamento ser feito de uma só vez (a pronto) ou em prestações.
3.6. Todos os serviços considerados extra acção de formação, como sejam a repetição de exame, exame específico, repetição de módulo, ou outro tipo de serviços, têm uma tabela de preços própria.

3.7. Os formandos deverão informar-se, junto do Pelouro da Formação da OASRN, sobre esses serviços e respectivos custos e demais condições.
3.8. O pagamento da acção de formação na forma de prestações terá que ser feito de acordo com as datas que forem estabelecidas pela OASRN. O não cumprimento destas datas implica a suspensão da frequência das aulas até o Formando regularizar as prestações vencidas.

3.9. Salvo indicação em contrário, a ser comunicada até ao início da acção de formação, a data limite para pagamento das prestações será o dia 5 de cada mês. No caso em que esse dia coincida com dia de encerramento dos serviços de Secretaria, o prazo antecipa para o dia útil imediatamente anterior.

3.10. O preço da acção de formação é aquele que estiver fixado na página internet da OASRN, à data da inscrição.

3.11. O pagamento deverá ser efectuado com a inscrição na sede da OASRN, por correio através de vale postal ou cheque à ordem da Ordem dos Arquitectos, ou através de transferência bancária.

3.12. O comprovativo da transferência e a inscrição deverão ser enviados por correio, fax ou e-mail para a secretaria da OASRN.

4. FUNCIONAMENTO

4.1. Será interdita a frequência aos formandos que não tenham cumprido todas as formalidades de inscrição.

4.2. No início da acção de formação é apresentado o plano que inclui os objectivos, os conteúdos programáticos, o calendário e o horário. O formador fica obrigado a cumprir o plano conforme o estipulado, de modo garantir a sua boa execução dentro do prazo previsto.
4.3. As aulas que não sejam ministradas, por motivos justificados, nos dias previstos no cronograma, serão repostas a curto prazo de modo a que, a programação da acção de formação fique novamente regularizada.

4.4. Os horários só poderão ser alterados quando o formador e pelo menos 80% de todos os formandos presentes na aula estiverem de acordo. Esta alteração terá que ser autorizada pelo Responsável pelo Pelouro da Formação da OASRN.

5. INTERRUPÇÃO DE ACÇÃO DE FORMAÇÃO
5.1. Caso o formando seja forçado a interromper a frequência da acção de formação terá que apresentar justificação escrita (por carta, fax ou email) à OASRN.

5.2. Todos os pagamentos efectuados até à data de interrupção mantêm-se não havendo lugar a devolução de pagamentos efectuados anteriormente, nem existindo qualquer taxa ou penalização pela interrupção da acção de formação. No caso do pronto pagamento, a acção de formação ficará integralmente liquidado, não havendo qualquer pagamento a realizar quando retomar o mesmo.

5.3. A Interrupção mantém a inscrição válida durante um período de 12 meses, renovável por iguais períodos até 3 anos, desde que o formando manifeste essa intenção por escrito e desde que o acção de formação interrompido volte a decorrer.
6. TROCA DE ACÇÃO DE FORMAÇÃO
6.1. Se um formando, pretender mudar para outra acção de formação, depois de inscrito e antes de iniciar a acção de formação, terá sempre que fazer uma nova inscrição. Os pagamentos já efectuados poderão transitar para o novo acção de formação. No entanto, não será devolvido o valor excedente, no caso de o novo acção de formação ter um preço inferior, ficando esse valor em crédito do formando, que o poderá utilizar em qualquer momento posterior ou reverter para pagamento de quotas.
6.2. Após início da acção de formação para o qual o formando se encontra inscrito não é permitida a troca dessa acção de formação por outro.

7. DEVOLUÇÕES

7.1. Quando, por motivos de força maior (como por exemplo, não se verificar o número mínimo de inscritos) não for possível realizar a acção de formação para o qual o formando se encontra inscrito, a OASRN reserva-se ao direito de cancelar a acção de formação, sendo devolvidos integralmente todos os pagamentos efectuados pelo formando, referentes a essa acção de formação.
7.2. O formando não tem, no entanto, direito a quaisquer compensações ou indemnizações pela não realização da acção de formação.
7.3. A anulação de uma inscrição, por parte do formando, deverá ser comunicada por escrito até dez dias úteis antes do início de cada acção de formação. No caso de a desistência ser efectuada após essa data e até 48 horas do início da formação, será devolvido apenas 50% do montante. Após esse período não será possível proceder à devolução do valor pago.
8. ASSIDUIDADE E EMISSÃO DE CERTIFICADO
8.1. Salvo indicação específica em contrário, não existe um número mínimo de horas estabelecido para a frequência das acções de formação.

8.2. Assim, e de acordo com o definido no Decreto-Regulamentar 35/2002, de 23 de Abril, a OASRN emitirá um certificado de formação profissional, no final de cada acção de formação. No referido certificado, ficará definido o número de horas frequentado por cada formando, em relação à carga horária total da acção.
9. RECLAMAÇÕES

9.1. A OASRN dispõe de procedimentos apropriados para a gestão de reclamações.

9.2. A gestão de reclamações é efectuada pela Direcção do Pelouro da Formação.
9.3. As reclamações e sugestões podem ser entregues na secretaria da OASRN ou enviadas por escrito (carta, fax ou email).
9.4. As reclamações poderão ser apresentadas durante a acção de formação ou até 30 dias após o termo da acção de formação.

9.5. A Direcção do Pelouro da Formação analisa a reclamação/sugestões e em função desta preenche uma ficha com as medidas correctivas e designa um responsável pela resposta e contacto com o formando.

9.6. O responsável designado, executa a medida correctiva e dá uma resposta por escrito ao formando no prazo de 10 dias úteis após a recepção da mesma.

10. OUTRAS SITUAÇÕES

10.1. A OASRN cumpre a legislação em vigor respeitante à protecção de dados pessoais. As informações facultadas por formandos e formadores apenas são usadas para o normal funcionamento da actividade de formação, não podendo ser, em caso algum, facultadas a entidades ou pessoas externas.

10.2. As informações relativas à actividade formativa, respeitantes a formandos, apenas podem ser divulgadas a terceiros com o consentimento escrito por parte do formando. Excluem-se as informações que, pela sua natureza, sejam de carácter público.

10.3. Esta norma aplica-se mesmo nos casos em que a formação seja financiada pela entidade patronal do formando, ou por qualquer outra instituição ou pessoa, e independentemente da sua relação com o formando.

10.4. A OASRN reserva-se o direito de expulsar, os formandos que tenham comportamentos notoriamente incorrectos para com formadores, funcionários, colaboradores ou outros formandos, dentro das suas instalações, sem direito a qualquer reembolso ou indemnização.

10.5. Todas as situações pontuais, ou omissas neste Regulamento, serão resolvidas de acordo com os critérios e parecer fundamentado da Direcção do Pelouro da Formação, após consulta de entidades ou indivíduos directa ou indirectamente envolvidos na situação.
ANEXO AO REGULAMENTO

RELATORES DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES

1. Descrição sumária das funções:

· O relator é responsável pelo desenrolar dos processos de inquérito e dos processos disciplinares, sendo a pessoa a quem incumbe promover as diligências de instrução, designadamente, a recolha de provas, a inquirição dos intervenientes e das testemunhas, bem como elaborar os despachos de acusação e os relatórios finais, a fim de serem submetidos à apreciação e decisão do Conselho Regional de Disciplina.

· Incumbe-lhe, pois, um papel preponderante na efectivação do exercício do poder disciplinar por parte da Secção Regional do Norte da Ordem dos Arquitectos.

2. Condições indispensáveis para o exercício da função:

· Ser arquitecto com, pelo menos, cinco anos de inscrição na Ordem dos Arquitectos e ser actualmente membro de pleno direito (implica estar na situação de membro efectivo activo e não ter quotas em atraso);

· Não lhe ter sido aplicada qualquer sanção disciplinar nos últimos cinco anos;

· Comprovar experiência profissional igual ou superior a cinco anos, a comprovar mediante a apresentação de curriculum profissional;

· Revelar domínio da língua portuguesa, particularmente ao nível da escrita;

· Manifestar disponibilidade de tempo para o exercício das funções de relator e garantir a compatibilidade dessa disponibilidade com os horários de funcionamento da Secção Regional;

· Ter-se voluntariado para a função;

· Aceitar prestar compromisso de honra para o diligente exercício da função.

3. Condições preferenciais para o exercício da função:

· Ter frequentado com aproveitamento o ‘Curso de Relatores em Procedimentos Disciplinares da OASRN’.

4. Perfil pretendido:

· Interesse pela deontologia profissional e pela acção disciplinar.

· Sentido de responsabilidade e de rigor, nomeadamente no cumprimento de prazos.

· Elevado grau de conhecimento dos Estatutos da Ordem dos Arquitectos e dos Regulamentos de Deontologia e do Procedimento Disciplinar.

5. Obrigações e contrapartidas OASRN para o exercício da função:

· As funções de relator são remuneradas na base de um valor unitário de 10,00€ + IVA por hora (valor praticado desde Abril 2009).

CURSO DE RELATORES EM PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES DA OASRN

Coordenador

Arq. Cristóvão Iken
Orador (palestra de abertura)
Prof. Doutor José Manuel Moreira

Formadores

Arq. Cristóvão Iken

Arq. Jorge da Costa

Dr. Nuno César Machado

Dr.ª Célia Nóbrega Reis

Dr. Sérgio Mouta Faria

Dr.ª Helena Almeida
Programa e calendarização

Ver programa síntese e calendarização anexa. O programa detalhado será disponibilizado brevemente.

Destinatários

Arquitectos, membros efectivos da OA, interessados em integrar a bolsa de relatores do Conselho Regional de Disciplina da Secção Regional do Norte e que, nessa medida, pretendam exercer com regularidade a função de relator em procedimento disciplinar

Local de formação

Com excepção da palestra de abertura, a qual irá decorrer no Clube Literário do Porto, todas as restantes sessões, incluindo a sessão de abertura que antecede a palestra, irão ser ministradas nas instalações da SRN, sitas à Rua da Restauração, 477 – 1.º Porto.

Duração

24 horas
Documentação de apoio

Para além dos manuais de formação de cada módulo, constituem documentação de apoio geral, a fornecer na sessão de apresentação:

-
o EOA (Estatuto da Ordem dos Arquitectos);

-
o RD (Regulamento de Deontologia);

-
o RPD (Regulamento do Procedimento Disciplinar);

- o CPA (Código do Procedimento Administrativo).

Preço do curso de formação

O preço a suportar pelo formando é de 350€ (valor isento de IVA, ao abrigo do art.º 9º do código do IVA.), a pagar aquando da inscrição no curso.

Aos formandos que na avaliação final do curso venham a ser classificados como ‘admitidos à bolsa’, conforme os critérios abaixo descritos (pontos 1 a 4), a OASRN procederá à restituição integral desse montante, logo que os relatores perfaçam 40 horas de serviço prestado no exercício da referida função. Este valor será acrescido ao normal valor/hora praticado aos relatores, mediante a apresentação de recibo. 

Caso não sejam completadas as referidas 40 horas não será restituído qualquer valor referente ao valor de inscrição, sem prejuízo do montante afecto ao exercício da função de relator.

1. Critérios de admissibilidade

O interessado neste curso deverá necessariamente apresentar as seguintes condições prévias:

-
ser arquitecto com, pelo menos, cinco anos de inscrição na Ordem dos Arquitectos e ser actualmente membro de pleno direito (implica estar na situação de membro efectivo activo e não ter quotas em atraso);

-
não lhe ter sido aplicada qualquer sanção disciplinar nos últimos cinco anos

-
comprovar experiência profissional igual ou superior a cinco anos;

-
domínio da língua portuguesa, particularmente ao nível da escrita;

-
disponibilidade de tempo para o exercício das funções de relator e garantir a compatibilidade dessa disponibilidade com os horários de funcionamento da Secção Regional;

-  aceitar prestar compromisso de honra para o diligente exercício da função.

2. Regra de assiduidade

É condição obrigatória a frequência mínima de 95% da carga horária total da formação.

3. Avaliação

O sistema de avaliação dos formandos será constituído por avaliação contínua ao longo do curso, bem como, em sede de avaliação sumativa, pela apresentação no prazo de 15 dias após a conclusão do curso de dois trabalhos individuais, a saber:

-
a elaboração de uma redacção livre, sobre tema a indicar na sessão de abertura do curso, com limite de 2.000 palavras (equivalente a aproximadamente 4 páginas A4 dactilografadas), e

-
a elaboração, com referência a um caso prático apresentado e discutido em sessão de formação, de uma peça processual a definir (ex.: despacho de acusação).

nota: 
Considera-se que a acreditação dos formandos para o exercício da função não deverá ser automática e implícita à mera presença na formação, ficando sujeita a uma pequena prova de qualificação, a qual sem ser demasiado exigente (e, assim, sem ser potencialmente exclusiva), constitua adequado teste às capacidades do candidato, procurando ainda transmitir ao candidato o sentido de responsabilidade – e assim o prestígio – que significa o exercício da função do relator, qualificando-a e não a colocando ao alcance fácil de qualquer um, isto é, pelo menos dos que a esta se candidatem apenas por interesse monetário.

Assim, o trabalho final destina-se a verificar as capacidades do formando para a função de relator de processo disciplinar, abarcando necessidades de conhecimento mais especializado.

A avaliação contínua incidirá nos seguintes aspectos:

-
participação e envolvimento nas acções de formação, nomeadamente sentido de responsabilidade e interesse em termos de cumprimento, desenvolvimento e dinamização das actividades propostas durante o curso;

-
capacidade e clareza de expressão oral;

-
conhecimentos de cultura geral em matérias de natureza jurídica;

-
conhecimento e domínio dos Estatutos da OA (em particular dos capítulos e articulados referentes à matéria deontológica e disciplinar), bem como dos Regulamentos de Deontologia e do Procedimento Disciplinar em vigor;

-
conhecimento e domínio revelado sobre o desenvolvimento processual de procedimentos disciplinares;

-
capacidade analítica, nomeadamente na identificação dos pontos de investigação a aprofundar em sede de procedimento disciplinar com vista a um correcto e global apuramento dos factos e eventuais ilícitos praticados;

-
capacidade de enquadramento jurídico dos ilícitos, ou respectivos indícios, no normativo deontológico vigente;

- sentido de ponderação e rigor na avaliação dos ilícitos;

-
capacidade de síntese;

- segurança e sentido de autoridade nas situações práticas exercidas.

A classificação dos formandos será traduzida em termos qualitativos entre ‘admitido à bolsa’ e ‘não admitido à bolsa’.

4. Diploma

Têm direito a CERTIFICAÇÃO os formandos que:

-
tiverem assiduidade igual ou superior a 95% (noventa e cinco porcento) da carga horária total do curso;

-
obtiverem aproveitamento na avaliação contínua e na avaliação final.

Aos formandos que não tiverem atingido os objectivos da acção de formação, em critério de aproveitamento, será emitida uma DECLARAÇÃO comprovativa da frequência (desde que essa tenha satisfeito o critério de assiduidade estabelecido).

Observações – Os participantes no referido curso serão melhor informados sobre a natureza das funções e das condições, modo, prazo e local para a apresentação de candidatura.

Informações e inscrições
Para mais informações consulte www.oasrn.org ou a secretaria da Secção Regional do Norte da Ordem dos Arquitectos: Rua de D. Hugo, 5-7, 4050-305 Porto. Tel. 22 2074258. Fax. 22 2074259. E-mail: secretaria@oasrn.org. Horário: de 2ª a 6ª, das 10h00 às 18h00. 

As inscrições serão consideradas por ordem cronológica de chegada e apenas deverão ser consideradas válidas após ter sido efectuado o pagamento. Solicitamos que confirme a sua inscrição através de fax, e-mail, telefone ou na secretaria da OA SRN.
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